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ÁREAS TEMÁTICAS: o II JURISTECH aceita propostas de trabalhos de caráter científico que conectem o direito e as novas tecnologias aos seguintes assuntos:
1. Inteligência artificial;

Resumo:     

Partindo do conceito de base de inteligência artificial (IA) e seu entendimento para o direito da União Europeia, apresentam-se brevemente pontos de referência documentais e institucionais para levantar algumas reflexões no tema e deixar um ponto de partida para um acompanhamento do futuro legislativo europeu.
Porque numa área ainda recente para o Direito da União Europeia, mas em forte desenvolvimento visto tratar-se de uma das prioridades da Comissão na sua composição 2019-2024, justifica-se uma análise documental em jeito de revisão sistemática da literatura na vertente de soft law através de documentos institucionais da União Europeia e alguns já de hard law. 
A IA surge como um termo para um conjunto de tecnologias que registaram uma rápida evolução nos últimos anos e se encontram hoje omnipresentes na vida dos cidadãos: da saúde ao ensino e no entretenimento social. Com base na definição de IA da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), a IA será apresentada como um programa informático desenvolvido com abordagens de aprendizagem automática, baseadas na lógica e no conhecimento ou estatísticas, capaz de, tendo em vista um determinado conjunto de objetivos definidos por seres humanos, criar resultados, tais como conteúdos, previsões, recomendações ou decisões, que influenciam os ambientes com os quais interage.
Depois de a Comissão publicar, em 19 de fevereiro de 2020, um Livro Branco sobre a inteligência artificial numa abordagem europeia virada para a excelência e a confiança, ficaram definidas as opções políticas sobre a forma de alcançar o duplo objetivo de promover a adoção da IA e de abordar os riscos associados a determinadas utilizações desta tecnologia. No sentido de o leitor poder acompanhar a evolução impulsionada pela Comissão Europeia em poucos e recentes anos até ao esperado surgir de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelecerá, julga-se para breve, as regras harmonizadas em matéria de inteligência artificial, no seguimento da proposta da Comissão de abril de 2021 (Documento COM/2021/206 final de 21.04.2021). 
Esta proposta de regulamento, ainda recente, merece algum estudo.
Tal proposta está ainda em negociação pelos co-legisladores mas será expectável que fique finalizado o processo ainda em 2022, conforme declaração conjunta de 16 de dezembro de 2021, pelas três instituições, Parlamento Europeu, do Conselho da União Europeia e da Comissão Europeia que assumem as prioridades legislativas da UE para 2022. Nelas se inclui “alcançar uma Europa preparada para a era digital”, em que se dará prioridade aos trabalhos que incidam sobre inteligência artificial, entre outros segmentos. 
Faz-se, adentro do assunto em estudo, uso de variados endereços eletrónicos ao longo do texto, para acesso e como fonte, visto que a utilização das plataformas informáticas é o tema. Apesar de discutível valor académico, recorre-se aqui à disponibilização de endereços que serão a forma de acesso eficaz e que demonstram algumas das ideias desenvolvidas pelos autores.
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